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PROVA DISCURSIVA P
4

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso queira, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida,

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA P
4
, nos locais apropriados,

pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Tanto na minuta de proposição quanto no parecer à proposição, o texto cuja extensão esteja aquém da extensão mínima de

100 linhas, prevista em edital, será apenado, e qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas

disponibilizadas será desconsiderado. Será também desconsiderado o texto que não for escrito nas folhas de texto definitivo

correspondentes.

• No caderno de textos definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso algum texto definitivo tenha de ser assinado, use

apenas o nome Consultor Legislativo. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero,

correspondente à identificação do candidato em local indevido.

• Tanto na minuta de proposição quanto no parecer à proposição, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 50,00 pontos, dos

quais até 2,50 pontos serão atribuídos ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e

estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado).

• Do total de até 50,00 pontos relativos ao domínio do conteúdo, serão atribuídos até 2,50 pontos: na minuta de proposição, ao

quesito aspectos formais da minuta de proposição (uso da espécie normativa adequada); no parecer à proposição, ao quesito

relatório.

MINUTA DE PROPOSIÇÃO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI N.º 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

(...)

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do

consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado

de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração.

§ 1.º VETADO.

§ 2.º As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades controladas, são subsidiariamente

responsáveis pelas obrigações decorrentes deste Código.

§ 3.º As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste

Código.

§ 4.º As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5.º Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

(...)

Em face do dispositivo legal acima transcrito, redija minuta de alteração legislativa, devidamente justificada, de modo a que haja

expressa previsão da desconsideração inversa da personalidade jurídica e da necessidade de requerimento da parte ou do Ministério

Público para que a desconsideração da personalidade jurídica ocorra de forma incidental no processo. Na justificação, aborde,

necessariamente, os seguintes aspectos:

< desconsideração da personalidade jurídica: aspectos históricos – teoria maior versus teoria menor; [valor: 12,50 pontos]

< requisitos genéricos para aplicação do art. 28, CDC. [valor: 10,00 pontos]

< teoria da desconsideração inversa da personalidade jurídica; [valor: 15,00 pontos]

< necessidade (ou desnecessidade) de ação judicial autônoma para efetivação da desconsideração. [valor: 7,50 pontos]

Desconsidere eventuais proposições relativas a essa matéria que já tenham sido objeto de apreciação pelo Congresso Nacional ou por

qualquer uma de suas Casas.
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PARECER À PROPOSIÇÃO

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º XXXX, DE 2014.
(Do Senhor Deputado Federal)

Institui alterações na lei que dispõe sobre
os crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores.

O Congresso Nacional decreta:
CAPÍTULO I

Dos Crimes de "Lavagem" ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores
Art. 1.º Ocultar ou dissimular a natureza, a origem, a localização, a disposição, a movimentação ou a
propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal.
(...)

CAPÍTULO V
DAS PESSOAS SUJEITAS AO MECANISMO DE CONTROLE

Art. 9.º Sujeitam-se às obrigações as pessoas físicas e jurídicas que tenham, em caráter permanente ou
eventual, como atividade principal ou acessória, cumulativamente ou não:

I – a captação, a intermediação e a aplicação de recursos financeiros de terceiros, em moeda nacional
ou estrangeira;
II – a compra e a venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou instrumento cambial;
III – a custódia, a emissão, a distribuição, a liquidação, a negociação, a intermediação ou a administração
de títulos ou valores mobiliários.
(...)

CAPÍTULO VII
Da Comunicação de Operações Financeiras

Art. 11 As pessoas referidas no art. 9.º:
I – dispensarão especial atenção às operações que, nos termos de instruções emanadas das autoridades
competentes, possam constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos nesta Lei, ou com eles
relacionar-se;
II – deverão comunicar ao COAF, abstendo-se de dar ciência de tal ato a qualquer pessoa, inclusive
àquela à qual se refira a informação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a proposta ou realização:

a) de todas as transações do artigo 10, acompanhadas da identificação de que trata o inciso I do
mencionado artigo; e

b) das operações referidas no inciso I.
III – deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da sua atividade ou, na sua falta, ao COAF,
na periodicidade, forma e condições por eles estabelecidas, a não ocorrência de propostas, transações
ou operações passíveis de serem comunicadas nos termos do inciso II.

Redija parecer pela aprovação da proposição acima apresentada, abordando, necessariamente, os seguintes aspectos:

< etapas do processo de lavagem de dinheiro; [valor:11,00 pontos]

< importância do sistema financeiro e responsabilidade das instituições financeiras nacionais nesse processo;

[valor: 19,00 pontos]

< papel do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) em face dos crimes de lavagem de dinheiro ou ocultação

de bens, direitos e valores. [valor: 15,00 pontos]

Considere que a matéria objeto da proposição seja inédita, isto é, nunca tenha sido apreciada pelo Congresso Nacional nem por

qualquer uma de suas Casas.
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